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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA VIA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 

PROCESSO Nº 21455.000718/2025-94
CRITÉRIO DE JULGAMENTO/TIPO: MENOR PREÇO 
 

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB , torna público para conhecimento
dos interessados que realizará Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, conforme descrito neste Aviso
e seus Anexos.

O procedimento da contratação se dará na forma da Lei nº 13.303/2016 e do *Regulamento de Licitações
e Contratos da Conab – RLC bem como, subsidiariamente, de outras leis e normas, aplicáveis, inclusive a
Lei Complementar nº 123/2006, e mediante condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

* O Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC está disponível no
endereço: https://www.gov.br/conab/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/normas-da-
organizacao/institucional/10-901_regulamento_rlc_30-12-2024_3versao4.pdf

 

Data da sessão:11/05/2026 
Link: https://compras.gov.br
Horário da Fase de Lances: 8h às 14h
Critério de Julgamento: menor preço
UASG: 135325
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de água mineral em galões de 20
(vinte) litros, sob demanda para a sede da Superintendência Regional de São Paulo, conforme
especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I  deste Aviso.

1.2. A contratação dos serviços será por Dispensa de Licitação, com base no artigo 416, I do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras. (Art. 3º IN 67/2021).

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
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Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

 

3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA 
3.1. A empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja diretor ou empregado da Conab, nos termos do Artigo 38, inciso I, da Lei nº 13.303 de 2016.

3.2. A empresa suspensa pela Conab, nos termos do Artigo 38, inciso II, da Lei nº 13.303 de
2016.

3.3. A empresa declarada inidônea pela União (unidade federativa a qual se encontra vinculada
a Conab), enquanto perdurarem os efeitos da sanção, nos termos do Artigo 38, inciso III, da Lei nº 13.303
de 2016.

3.4. A empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa pela Conab, impedida
pela União ou declarada inidônea pela União, nos termos do Artigo 38, inciso IV, da Lei nº 13.303 de
2016.

3.5. A empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, impedida pela
União ou declarada inidônea pela União, nos termos do Artigo 38, inciso V, da Lei nº 13.303 de 2016.

3.6. A empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa
pela Conab, impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção, nos termos do Artigo 38, inciso VI, da Lei nº 13.303 de 2016.

3.7. A empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela
Conab, impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção, nos termos do Artigo 38, inciso VII, da Lei nº 13.303 de 2016.

3.8. A empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea pela União (unidade federativa a qual se
encontra vinculada a Conab), nos termos do Artigo 38, inciso VIII, da Lei nº 13.303 de 2016.

3.9. Os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente.

3.10. A sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que
não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente.

3.11. A empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou
liquidação, fusão, cisão, ou incorporação.

3.12. As entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituição.

3.13. O próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em
procedimentos licitatórios, na condição de licitante.

3.14. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade ministerial
vinculada à Conab; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação ou contratação.

3.15. Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses.

3.16. Empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em
comissão ou função de confiança na Conab, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

4.9. Junto com a proposta, o fornecedor deverá enviar as seguintes declarações:

4.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

4.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

4.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. A proposta reajustada deverá contemplar: Cotação de preços que atenda as quantidades e
especificações técnicas contidas no Termo de Referência,   expresso em moeda corrente nacional.

Conab - Aviso de Contratação Direta 52278925         SEI 21455.000718/2025-94 / pg. 3



4.11. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos relacionados ao fornecimento do
objeto desta peça, incluindo impostos, taxas, embalagem, seguros, garantia e custos de entrega no local
indicado pela interessada.

 

5. DA EXCLUSIVIDADE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE
5.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e no Decreto nº 8.538/2015, que regulamenta
o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido a essas entidades nas contratações públicas,
o presente procedimento de dispensa licitatória destina-se exclusivamente a microempresas e empresas
de pequeno porte, em razão de o valor estimado da contratação ser inferior ao limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)

 

6. DA FASE DE LANCES
6.1.  A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso , a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

7.2. Será considerada vencedora desta contratação direta a proponente que oferecer o menor
valor global do item e que atender as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e do Termo
de Referência, anexo I, referentes à proposta de preços e à habilitação.
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7.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

7.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance
(e negociação, bem como de  documentos complementares, se necessário.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da proposta/planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
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horário para a sua continuidade.

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1. A proposta deverá ser enviada via sistema, quando da convocação do "anexo", no
prazo estabelecido no item 9.1. 
8.2. A proposta deverá conter os seguintes elementos:

8.2.1. Preço unitário e total dos itens em algarismos.

8.2.2. Descrição detalhada do objeto, conforme apresentado no Termo de Referência.

8.2.3. Apresentação de proposta conforme modelo Anexo II do Termo de Referência.

8.2.4. O prazo de validade da proposta, não poderá ser  inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-
se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias.

8.2.5. Declaração expressa de que nos preços cotados já estão incluídas todas as despesas, a
exemplo de custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
Termo de Referência e seus Anexos.

8.2.6. Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone, e-mail, número do
CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

8.2.7. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

8.2.8. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, redigida
em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão,
devidamente datada, assinada pelo representante legal da proponente.

8.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente

8.4.  Após a análise da proposta da proponente melhor colocada, a Conab solicitará a proposta
atualizada conforme  item 8.2.4. e a documentação de habilitação conforme  item 9 deste Aviso  para
avaliação e julgamento.

8.5. Será considerada vencedora desta contratação a empresa proponente que oferecer o menor
valor global e que atender as exigências deste Aviso e do Termo de Referência, referentes à proposta de
preços e à habilitação.

8.6. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com mão de obra, insumos e
quaisquer outras vantagens pagas, equipamentos e materiais necessários, taxas, inclusive de administração,
emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras
despesas, diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo inclusive o lucro, necessários à perfeita
execução do objeto da contratação.

8.7. A apresentação de propostas implicará, por parte da participante autora da oferta, plena
aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

 

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. A documentação comprobatória da habilitação, juntamente com a nova proposta,
negociada, será exigida somente do vencedor da proposta mais vantajosa e deverá ser entregue em 2
(duas) horas, via sistema, a partir da convocação formal por parte da Conab. 

9.2. A habilitação da empresa proponente será verificada por meio do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, se cadastrada, e dos documentos complementares
elencados nos itens 9.2.2 e 9.3.
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9.2.1. A empresa proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, ficará dispensada de apresentar os documentos
relacionados nos itens 9.2.2.a a 9.2.2.d quando os registros no Sicaf correlatos a estes documentos
estiverem válidos, completos e regulares.

9.2.2. A documentação comprobatória, nos termos do Art. 413, XII do RLC, será exigida somente
da vencedora da proposta mais vantajosa e deverá ser entregue no prazo de 2 (duas) horas a partir da
convocação formal por parte da Conab:

a) Prova de regularidade do futuro contratado, relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União;

b) Prova de regularidade do futuro contratado, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

c) Prova de regularidade do futuro contratado, perante a Fazenda Estadual e Municipal, por meio de
certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, emitidas pelas respectivas
Secretarias de Fazenda;

d) Prova de regularidade relativa ao Banco Nacional de Devedores Trabalhista, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

e) Prova de regularidade do futuro contratado, perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS);

f) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para contratação com a Conab;

g) declaração do futuro contratado de que se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, quando atender aos requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, para fazer
jus aos benefícios previstos nessa lei;

h) Declaração do futuro contratado de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;

i) Declarações de elaboração de proposta independente, de não utilização de trabalho degradante ou
forçado e de cumprimento da reserva legal de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social.

9.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.3.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa de licitação, ou com o item pertinente,
por período não inferior a 1 (um) ano, mediante a apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

I. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da
alínea anterior.

II. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

III. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos,
para fins da comprovação de que trata a alínea anterior, não havendo obrigatoriedade de
o ano ser ininterrupto.

IV. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

V. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação de
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legitimidade dos atestados solicitados, apresentado, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação quando solicitado pela CONAB, endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

VI. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa
jurídica, ou qualquer outra forma de que a CONAB possa valer-se para manter contato
com a empresa declarante.

VII. A CONAB se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos
atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.3.2. Será inabilitado a empresa proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso, considerando-se, para tanto, o disposto nos itens 11.5 e 11.6.

9.3.3. Se a proposta não for aceitável ou se a empresa proponente não atender às exigências de
habilitação, a Conab examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Aviso, observado o disposto nos itens  9.2
e 9.3.

 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
10.1. As obrigações decorrentes do presente Aviso de Contratação Direta serão formalizadas por
meio de Contrato, Anexo II deste Aviso a ser celebrado entre a Conab e a empresa proponente vencedora,
e observará os termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC e demais normas
pertinentes.

10.2. A empresa proponente vencedora será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contados da convocação, celebrar o contrato.

10.3. Antes da assinatura do contrato, serão consultados: Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – Ceis, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, à Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU e ao CADIN –
Cadastro Informativo dos Créditos Não-Quitados do Setor Público Federal. 

10.4. Se a proponente vencedora não fizer a comprovação referida no item 10.3 ou recusar-se a
assinar o contrato, será convocado outra proponente para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.5. A empresa proponente vencedora deverá manter, durante a vigência contratual, todas as
condições de habilitação consignadas neste aviso de contratação direta.

 

11.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
Matriz de Riscos, Anexo II do Termo de Referência.

11.3. A Contratada não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste quando estes competirem à Conab, conforme estabelecido na Matriz de Riscos, Anexo II do Termo
de Referência. 

11.4.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Aviso de Contratação
Direta, Termo de Referência e seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
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11.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Conab poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, registrando,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

11.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
empresa proponente, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização desta Contratação Direta. 

11.7. Dúvidas poderão ser dirimidas exclusivamente por meio do endereço eletrônico:
sp.cpl@conab.gov.br
11.8. Integram este aviso os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência.

Anexo II - Minuta de Contrato.

 

 

 

ORIGINAL ASSINADO
JOANNEZ FERNANDES SANTOS

Setad/SP
Analista Administrativo

 

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA (50923201) 

 

 

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO (49387472)

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2026

Documento assinado eletronicamente por JOANNEZ FERNANDES SANTOS, Analista
Administrativo - Conab, em 04/05/2026, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52278925 e o
código CRC AFF01B67.
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